
 

 
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Corregedoria Nacional do Ministério Público 

S I G I L O S O  

 

PORTARIA Nº 144, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023 

 
O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das suas atribuições 

previstas no artigo 130-A, § 3°, inciso II, da Constituição da República e nos artigos 18, incisos I, II, VII, 
IX e XIV; 69, caput; 70, caput e §1º; 71; e 72, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério 
Público (Resolução nº 92, de 13 de março de 2013); 

 
Considerando os termos da Portaria CN nº 132, de 29 de setembro de 2023,  
 
RESOLVE: 
 
REDESIGNAR a Inspeção Extraordinária no Ministério Público do Estado do 

Maranhão, para os dias 13 e 14 de novembro de 2023. 
 
Publique-se.  
 
 

 
Conselheiro OSWALDO D’ALBUQUERQUE 

Corregedor Nacional do Ministério Público 
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